
Dá nova redação ao art. 12 da Lei nº 7.713, de
22 de dezembro de 1988, que dispõe sobre
incidência do imposto de renda sobre os
rendimentos recebidos acumuladamente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o
imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, aplicando-se a
tabela progressiva e a legislação relativas a cada mês a que se referirem
os rendimentos.

§ 1º Não será cobrado o imposto em relação aos meses cujo
rendimento, isoladamente considerado, não ultrapassar o limite de
isenção.

§ 2º Deverá ser deduzido, para fins de determinação da base de
cálculo sujeita à incidência do imposto, o valor das despesas com ação
judicial, inclusive com advogados, necessárias ao recebimento dos
rendimentos, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem
indenização.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir de 1º de janeiro do exercício seguinte a essa data.

Senado Federal, em              de agosto de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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